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ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
" ALTOS PARATODOSn 

DECRETO MUNICIPAL N º 047, de 31 de julho de 2023 . 

-d(LTOS 
PARA TODOS 

"Dispõe sobre a obrigatoriedade da apresen tação da 
Caderneta de Vacinação da criança e do adolescente no 
ato da m at ricu la e rematrícu la escolar, cadastram e nto 
para receber benefícios eventuais e junto ao Cadastro 
Único do Governo Federa l no ambito do M u n icípio de 
A LTOS (P I) e dá o utras providências." 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ALTOS-PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, 
no exercício das atr ibuições q u e lhe confere a Le i Orgânica deste Município, em 
conformidade com o d isposto n a Con stitu ição Federa l : 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade da vacinação das crianças já está definida 
na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescen te (ECA) . Nos termos do art. 14 do ECA: 
"( .. . )Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de assistência médica e 
odontológica para a p revenção das enfermidades que o rd ina ria m e nte afetam a 
população infantil , e campanh as de edu cação sanitária para pais, educadores e a lunos. 
§ 1 ° Ê obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomendados pelas autoridades 
san itárias ." 

DECRETA: 

Art. 1° Ê obrigatória a apresentação da caderneta de vacinação da criança e do 
adolescente, no a to de suas respectivas m atriculas e/ou rematriculas, em todas as 
U nidades de Ensino da Rede Pública Municipa l ou Particu lar que ofereçam educação 
infanti l , ensino fundamenta l e ensino médio, e a inda, no ato do cadastramento para 
receber benefícios eventuais e junto ao Cadastro Único do Governo Federal. 

Art. 2º A caderneta de vacinação que trata este D ecreto deverá estar atualizada, 
assim entendida aq ue la que conte nha todas as vacinas con sideradas obrigató rias em 
dia , de acordo com o Calendário de Vacinação da Criança e Calendá rio de Vacinação 
do Adolescente, nos termos das d isposições do Ministério da Saúde, Secretaria de 
S a úde do E stado do Piauf e Secretaria M u nicipal de Saúde de A LTOS (PI). 

Parágrafo único. Será dispensado da vacinação obrigatória o matriculando que 
comprova r a contraindicação da vacina fa ltante em sua caderneta, por meio de atestado 
m édico. 

Art . 3º A falta da apresen tação do documento exigido no Art. 1 ° deste Decreto 
ou a con statação da falta de a lguma vacina considerada obriga tória não imped irá a 
matric ula , devendo a situação ser regula rizada num p razo máximo de 30 (trinta) dias, 
devendo a escola: 

1 - informar aos pais ou respon sáveis as vacinas fa ltantes; 
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li - esclarecer aos pais ou responsáveis a importância da vacinação para a 
criança ou adolescente, e, 

Ili - orientar os pais ou responsáveis a procurar imediatamente um posto de 
saúde para regularizar a vacinação da criança ou adolescente. 

Parágrafo único. Caso a situação não seja regularizada no prazo previsto no 
caput deste artigo, a escola deverá comunicar o fato ao Conselho Tutelar para adoção 
das providências cabíveis. 

Art. 4° Revogadas as disposições do Decreto Municipal nº 044/2023, o presente 
Decreto entrará em vigor nesta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI), 31 de julho de 2023. 

Altos-PI , 31 julho de 2023. 
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DECRETO Nº 40 , DE 01 DE JUNHO DE 2023 - LEI N.507 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

DECRETA : 
Artigo lo.- Fica aberto n o orçame n to vigente , um créd ito adicional suplementar n a 
importân cia de R$4 . 289 . 612 , 53 distribuidos as segui n tes dotações : 

Suplementação ( + ) 

02 02 00 GABINETE DO PREFEITO 

04.122.0042.2003.0000 GESTÃO PÚBLICA 

02 03 00 

"º 

.. 

3.3.50.41 .00 CONTRIBUIÇÕES 
500 Recursos nllo Vinculados de Impostos 
999 000 Nllo se aplica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI NISTRAÇÃO E REC.HUMANOS . SEMA 

17 .544.0030.2023.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

PLANEJAMENTO URBANO, AMBIENTAL E SANITÁRIO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

04.122.0042.2127.0000 GESTÃO PÚBLICA 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS-CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS · SEMF 

144 04.123.0006.2011 .0000 ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

04.122.0042.2014.0000 
3.1.90.13.00 
500 
999 000 

04.122.0042.2014.0000 
3.1.91 .13.00 
500 
999 000 

GESTÃO PÚBLICA 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

GESTÃO PÚBLICA 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não seeplice 
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02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS . SEMF 

160 28.843.0071 .2019.0000 DIVIDA INTERNA 
4.6.90.71 .00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO• SEMED 

228 12.361.0267.2144.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE 00 ENSINO 
3.1 .90.92.00 DESPESAS OE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
500 Recursos nao Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

02 07 01 FUNDES . FUNDO DE DESENV. E MANUT. 00 ENSINO E EOUC. BÁSICA 

293 12.361 .0267.1069.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURlOICA 
540 Transferêncles do FUNDES • Impostos e Transfert\nclas de Impostos 
999 000 Não se aplica 

294 12.361 .0267.1069.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Nãoseepllce 

298 12.361.0267.2186.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL 
542 Transferências do FUNDES . Complementação da União . VAAT 
230 000 FUNDES - Profissionais de Educação Bãslc 

302 12.361.0267.2186.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE 00 ENSINO 
3.1 .91 .13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
540 Transferências do FUNDES • Impostos e Transferências de Impostos 
230 000 FUNDES • Proflnlonels de Educação Báslc 

308 12.361.0267.2191.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE 00 ENSINO 
3.1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
230 000 FUNDES • Profissionais de Educação Báslc 

318 12.361.0267.2194.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE 00 ENSINO 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
540 Transferências do FUNDES . Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

4.289.612,53 

1.635,00 
F.R.: 1 500 00 

1.228.26 
F .R .: 1 500 00 

487 .50 
F.R. ; 1 500 00 

125.402,67 
F .R .: 1 500 00 

20.576,09 
F.R.: 1 500 00 

65.036,97 
F.R. : 1 500 00 

48.786,31 
F.R.: 1 500 00 

2.385,42 
F .R.: 1 500 00 

50.000,00 
F .R.: 1 540 01 

1.000.000,00 
F.R.: 1 540 01 

153,00 
F .R.: 1 542 01 

83.457,46 
F.R.: 1 540 01 

375.944 .99 
F .R.: 1 540 01 

105.756.37 
F.R. ; 1 540 01 
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02 07 º' FUNDEB • FUNDO DE DESENV. E MANUT. DO ENSINO E EOUC. BÁSICA 

32' 12.361 .0267.2194.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE 00 ENSINO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

328 12.361.0267 .2194.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 
542 Transferências do FUNDES - Complementação da União - VAAT 
999 000 Não se aplica 

332 12.361 .0267.2194.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE 00 ENSINO 
4 .4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
540 Transf8fências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

34, 12.365.0267 .2165.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE 00 ENSINO 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

347 12.365.0267 .2185.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE 00 ENSINO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
542 Transferências do FUNDEB - Complementaçào da União - VAAT 
999 000 Não se aplica 

358 12.365.0267 .2187 .0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União -VAAT 
230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Báslc 

359 12.365.0267 .2167 .0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO 
3.1 .90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Báslc 

364 12.365.0269.2165.0000 ENSINO REGULAR 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
542 Transferências do FUNDES - Complementação da União - VAAT 
999 000 Não se aplica 

02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA 

367 10.301.0204.2160.0000 AÇÕES PREVENTIVAS OE SAÚDE 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 SaOde - Despesas com ASPS 

lt' ■ ~o PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
, ... ' , PRAÇA CÔNEGO HONÓRIO, nº 30 CENTRO 
RATOO< 06554794/0001-11 Exerclcio: 2023 -

DECRETO Nº 40 , DE 01 DE JUNHO DE 2023 - LEI N.507 

02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA 

37, 10.301 .0204.2160.0000 AÇÕES PREVENTIVAS OE SAÚDE 
3.1.91 .13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
SOO Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saude - Despesas com ASPS 

373 10.301 .0204.2160.0000 AÇÕES PREVENTIVAS OE SAÚDE 

376 

379 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 
300 000 

10.301.0204.2160.0000 
3.3.90.36.00 
500 
300 000 

10.301.0204.2160.0000 
3.3.90.40.00 
500 
999 000 

Recursos não Vinculados de Impostos 
Saude - Despesas com ASPS 

AÇÕES PREVENTIVAS OE SAÚDE 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS PESSOA FISICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Saude - Despesas com ASPS 

AÇÕES PREVENTIVAS OE SAÚDE 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

02 06 01 F M S - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

50.000,00 
F.R. : ' 540 

425.835,94 
F.R. : ' 542 

240.779,50 
F.R. : ' 540 

38.855.98 
F.R.: ' 540 

161 .257.89 
F.R.: ' 542 

258.384,57 
F.R.: 1 542 

57.130,66 
F.R.: 1 540 

201.346,62 
F.R.: 1 542 

117.201,24 
F.R.: ' 500 

96.630.91 
F.R.: 1 SOO 00 

177.315,94 
F.R.: 1 SOO 00 

7.119,93 
F.R.: 1 SOO 00 

7.200,00 
F.R. : 1 SOO 00 

469 10.302.0020.2216.0000 
3.1.91 .13.00 

SERVIÇOS DE SAÚDE 77.356,36 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 600 02 

º' 

º' 

01 

º' 

º' 

01 

01 

º' 

00 

800 
999 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manuten 
Não se aplica 

398 

400 

10.301 .0204.2037.0000 
3.3.90.30.00 
500 
300 000 

10.301 .0204.2160.0000 
3.1.90.13.00 

AÇÕES PREVENTIVAS OE SAÚDE 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Saude - Despesas com ASPS 

AÇÕES PREVENTIVAS OE SAÚDE 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

54.771 ,00 
F.R.: 1 SOO 00 

90.336,62 
F.R.: 1 600 02 

800 
999 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recunios do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Maouten 
Não se aplica 

02 06 02 HOSPITAL MUNICIPAL JOSE GIL BARBOSA 

504 10.302.0204.2036.0000 AÇÔES PREVENTIVAS OE SAÚDE 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 
500 
300 000 

Recursos não Vinculados de Impostos 
Saude - Despesas com ASPS 

150.495,45 
F.R.: 1 SOO 00 
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02 08 02 HOSPITAL MUNICIPAL JOSE GIL BARBOSA 

507 

5'3 

10.302.0204.2036.0000 
3. 1.90.13.00 
500 
300 000 

10.302.0204 .2036.0000 
3. 1.91.13.00 
500 
300 000 

AÇÕES PREVENTIVAS DE SAÚDE 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Saúde - Despesas com ASPS 

AÇÕES PREVENTIVAS DE SAÚDE 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Saúde - Despesas com ASPS 

02 09 01 F MAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTl:.NCIA SOCIAL 

561 

566 

06.244.0042.2170.0000 
3.1.90.13.00 
500 
999 000 

06.244.0042.2170.0000 
3. 1.91 .13.00 
500 
999 000 

GESTÃO PÚBLICA 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

GESTÃO PÚBLICA 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
Recursos não Vlnculedos de Impostos 
Não se aplica 

02 20 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBUCOS - SEMUSP 

19, 25.752.0030.2025.0000 PLANEJAMENTO URBANO, AMBIENTAL E SANITÁRIO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

69.063,53 
F.R. : 1 SOO 00 

26.668,14 
F.R. : 1 SOO 00 

41 .565,18 
F.R. : 1 SOO 00 

14.24 1,48 
F.R.: 1 SOO 00 

40.005,35 
F.R.: 1 751 05 

"' 999 000 
Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de llumlnaç.ão Pllbllca - COSIP 
Não se aplica 

Artigo 2o . - O crédito aberto na forma do artigo a n terior será coberto com recursos 
provenientes de : 

Anulação: 

02 02 00 GABINETE 00 PREFEITO 

04.122.0042.1003.0000 GESTÃO PÚBLICA -23.625,00 
4 .4 .90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 SOO 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

50 04.122.0042.2008.0000 GESTÃO PÚBLICA -1.067.54 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos nao Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

lt' ■ ~o PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
, ... ' , PRAÇA CÔNEGO HONÓRIO, nº 30 CENTRO 
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02 02 00 GABINETE 00 PREFEITO 

52 04.122.0042.2008.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

GESTÃO PÚBLICA 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Naoseapllca 

02 02 01 GABINETE 00 VICE-PREFEITO 

02 03 00 

"' 

02 05 00 

"º 

'79 

04.122.0042.1 004.0000 GESTÃO PÚBLICA 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

04.122.0042.2005.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

GESTÃO PÚBLICA 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMANOS - : 

04.122.0042.2127.0000 GESTÃO PÚBLICA 
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
500 
999 000 

Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

20.122.0042.2136.0000 GESTÃO PÚBLICA 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

20.605.0044.1059.0000 ASSISTENCIA AO PRODUTOR 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
SOO Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

20.606.0044.2140.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

ASSISTENCIA AO PRODUTOR 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURÍDICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

02 07 01 FUNDES - FUNDO OE OESENV. E MANUT. 00 ENSINO E EOUC. BÁ 

•5,362,12 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-17.034.1 4 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-17.718,75 
F.R. Grupo: 1 SOO 00 

-1 1.411 ,97 
F.R. Grupo: 1 SOO 00 

-11 .612,50 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-11.612,50 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-11.612,50 
F.R. Grupo: 1 500 00 

290 12.361 .0267 .1088.0000 
3.3.90.35.00 

ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO -23.305,26 
SERVIÇOS OE CONSULTORIA F .R. Grupo: 1 540 01 

540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 
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"""""""' 
DECRETO Nº 40 , DE 01 DE JUNHO DE 2023 • LEI N.507 

02 07 01 FUNDES - FUNDO OE OESENV. E MANUT. DO ENSINO E EDUC. BÁ 

292 12.361.0267.1088.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO -59.062,50 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA J URIDICA F.R. Grupo: 1 540 01 
540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

330 12.361.0267.2194.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO -130.218.33 

333 

342 

343 

353 

4 .4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 542 01 
542 
999 000 

12.361 .0267.2194.0000 
4 .4.90.52.00 
542 
999 000 

12.365.0267.2185.0000 
3.1.90.11.00 
542 
230 000 

12.365.0267.2185.0000 
3. 1.90.13.00 
540 
999 000 

12.365.0267.2185.0000 
4 .4.90.52.00 
540 
999 000 

Transferênc::ies do FUNDES - Complementação da União - VAAT 
Nãoseapliea 

ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO -27.880,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 542 01 
Transferências do FUNOEB - Complementação da União - VAAT 
Não se aplica 

ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO -858.837,50 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 542 01 
Transferências do FUNDES - Complementação da União - VAAT 
FUNDEB - Profissionais da Educação Básic 

ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO -14.683,22 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo· 1 540 01 
Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 

ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO -50.086,90 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 540 01 
Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 

354 12.365.0267.2185.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO -30.042,39 
4 .4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 542 01 
542 Transferências do FUNDES - Complementação da União - VAAT 
999 000 Nãoseapllca 

357 12.365.0267.2187.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO -1.855.787,08 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 540 01 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
230 000 FUNDES - Profissionais da Educação Básic 

02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE - SEMUSA 

369 10.301 .0204.2160.0000 AÇOES PREVENTIVAS OE SAÚDE 
3.1 .90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 
500 
300 000 

Recursos não Vinculados de Impostos 
Saúde - Despesas com ASPS 

-324,72 
F.R. Grupo· 1 500 00 

1(1 ~o PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
, ... ' , PRAÇA CÔNEGO HONÓRIO, nº 30 CENTRO 
RATOO< 06554794/0001-11 Exerclcio: 2023 -

DECRETO Nº 40 , DE 01 DE JUNHO DE 2023 - LEI N.507 

02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE - SEMUSA 

375 10.301 .0204.2160,0000 
3.3.90.33.00 
500 
300 000 

AÇÕES PREVENTIVAS OE SAÚDE 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
Recurso6 não Vinculados de lmposl06 
S&úde • Despesas com ASPS 

- 10,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

377 10.301 .0204.2160.0000 AÇÕES PREVENTIVAS OE SAÚDE -248.735.81 

382 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 
300 000 

10.301 .0204.2160.0000 
4.4.90.52.00 
500 
300 000 

Recursos não Vinculados de Impostos 
Saúde - Despesas com ASPS 

AÇÕES PREVENTIVAS OE SAÚDE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Saude - Despesas com ASPS 

-22.578,95 
F.R. Grupo: 1 500 00 

02 08 01 F M S - FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

02 

387 10.301 .0020.2219.0000 SERVIÇOS DE SAÚDE -35.750,10 

402 

08 02 

511 

516 

519 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

10.301 .0204.2160,0000 
3.1.90.92.00 
600 
999 000 

10.301.0204.2162.0000 
3.3.90.39.00 
600 
999 000 

AÇÕES PREVENTIVAS OE SAÚDE -90,336,62 
DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 1 600 02 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Blooo de ManutE 
Não se aplica 

AÇÕES PREVENTIVAS OE SAÚDE -77.356,36 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 600 02 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Blooo de ManulE 
Não se aplica 

HOSPITAL MUNICIPAL JOSE GIL BARBOSA 

10.302.0204.2038.0000 AÇÕES PREVENTIVAS OE SAÚDE -48.218,59 
3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saude • Despesas com ASPS 

10.302.0204.2038.0000 AÇÔES PREVENTIVAS OE SAÚDE -58.839,21 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS • CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

10.302.0204.2038.0000 AÇÕES PREVENTIVAS OE SAÚDE -253.537,46 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 
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02 08 02 HOSPITAL MUNICIPAL JOSE GIL BARBOSA 

522 10.302 .0204.2038.0000 AÇÕES PREVENTIVAS OE SAÚDE -44.306,30 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS . PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

02 09 01 F MAS· FUNDO MUNICIPAL OE ASSIST~NCIA SOCIAL 

08.243.0165.2202.0000 
3.3.90.32.00 

ASSISTÊNCIA AO MENOR -35.437 ,50 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT F,R. Grupo: 1 500 00 

575 

642 

02 11 00 

683 

500 
999 000 

08.244.0042.2170.0000 
3.3.90.92.00 
500 
999 000 

08.244.0166.2169.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

Recursos ntlo Vinculados de Impostos 
Não se apl ica 

GESTÃO PÚBLICA 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

ASSISTÊNCIA 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS . PESSOA JURIDICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Nãoseapllca 

SECRETARIA MUNICIPAL OE CULTURA E ESPORTE. SEMUCE 

1 3.392.0046.1063.0000 
3.3 .90.30.00 
500 
999 000 

APOIO E INCENTIVO A DIFUSÃO CULTURAL 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Nãoseeplica 

688 13.392.0046.1064.0000 APOIO E INCENTIVO A DIFUSÃO CULTURAL 

689 

3.3 .90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

13.392.0046. 1064.0000 
3.3 .90.36.00 
500 
999 000 

APOIO E INCENTIVO A DIFUSÃO CULTURAL 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Nãoseapllca 

-1.196,95 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-19,172,21 
F.R Grupo: 1 500 00 

· 11 .812.50 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-51 .799.95 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-11 .812,50 
F.R. Grupo: 1 500 00 

705 13.392.0046.2157.0000 APOIO E INCENTIVO A DIFUSÃO CULTURAL -11 ,812,50 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

712 13.392.0046.2213.0000 APOIO E INCENTIVO A DIFUSÃO CULTURAL ·11 .812.50 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

1(1 ~o PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
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02 13 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS - SEMOB 

1 !5.4!52 .0030.2212.0000 
3.3.90.30.00 
500 
999 000 

PLANEJAMENTO URBANO, AMBIENTAL E SANITÁRIO 
MATERIAL OE CONSUMO 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se apllca 

-11 ,812,50 
F .R. Grupo: 1 500 00 

746 15.452.0030.2212.0000 PLANEJAMENTO URBANO, AMBIENTAL E SANITÁRIO -17.718.75 

02 20 00 

781 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 
999 000 

Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

SECRETARIA MUNICIPAL OE SERVIÇOS PUBUCOS • SEMUSP 

15.451 .0030.2214.0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

PLANEJAMENTO URBANO, AMBIENTAL E SANITÁRIO 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

-11 .812,50 
F,R. Grupo: 1 500 00 

787 17.512.0030.2087.0000 PLANEJAMENTO URBANO, AMBIENTAL E SANITÁRIO -11 .812,50 

792 

3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se apl ica 

25.752.0030.2025.0000 
3.3.90.36.00 

PLANEJAMENTO URBANO, AMBIENTAL E SANITÁRIO -40,005,35 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 1 751 05 

751 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública COSIP 
999 000 Não se aplica 

Anulaçã o ( - ) -4.289.612,53 

Artigo 3o .- Este decre t o entra em vigor n a d a ta de sua publicaça.o . 

-CC<//?/c e:: ,,.-....-·/ 

MAXWELL P IRES FERREIRA 

PREFEITO MUNIC IPAL 


